
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFTÍIURÀ MITNICIPÀL DE i'TOGEIRO

coMrssÀo PERI'IãNENPE DE LrcrrÀÇÀo

ÀDESÁO À REGTSIRO DE PREÇOS N' ÀD0000?/2023
PROCESSO ADIíIN1STRÀTIVO N" ÀRP OOCOT/2023

CoNERÀIO N" : 00065,/2023-cPL

cr.ÁusuLÀ TERCETRA - DO VÀróR E PREçOS:

O valor toLai deste contrato. a base do

C]NCO MIL REAIS) .

cóDIGO

TERMO DE CONTRÀTO OUE EN?RE SI CEIEBRÀM À PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE

MOGEIRO E TÍORI VEICOLO S.À, PÀRÀ EXECUÇÃO DE SÉRVIÇO CONEORME

DISCR]MINADO NESTE INSTRUMENTO NA EOR}44 ÀBÀIXO:

Pelopresenteinstrumentodecontrato,deumladoPlefeitu,aMunicipaldeMogêiro-Av'
presidente João pessoâ, 4? - CênLro - Mogej-!o - PB, CNPJ n" 08.866.501/0001-67. nêste ato
!êp!êsentada pelo Prefeito Àntonio José Fêrreira, Brasileiro, sol.teiro, Empresario, rêsidente e

domicrliado na sitio Pintado dê clma, 138 - Àrea Rural - Mogeiro - PB, CPE n" 840.199'644-91,
car.teira de Identidade n" 3360118 SSPPÀ, doravante simplesmente CoNTRÀTÀNTE, e do outro lado

FIORI VEICOLO S.À - R AVÍÀDOR },ÀRIO VIEIRÀ DE I'lE],O, 15OO ' JOÀO ÀGRIPINO - JOAO PESSOA - PB'

cNpJ n" 3 5 . 715 . 2 3 4 ,/ O O O 8 - I 6. doravante simpfesmente CoNTRÀTÀDOr decidiram as Partes contratantes
assinar o preseniê contrato, o qual sê regerá pelas c1áusulas e condiçÕes sêguÍntes:

CU{USOT,E PRIüETRÀ - DOS EUIIDÀIIBNÍOS:
Este contrato decorrê da Àdesão a Registro de PreÇo n" ÀD0O00l/2023, processada nos termos da

Lêi pedeial n.8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar no 123, de 14 de DêzeÍür:o de

2006; Decrêto Federal n" 1.892, dê 23 de Janeiro de 2013; e legislação peltinente, coÂsideradas

as aftêraçôês posteriore§ das referidas normas; corrêspondendo a ade§áo â Àta dê- Registro de

preÇos no AOOô2 /2023, dêcorrente do plocesso .Iicitatório modal-idade Plegão ELetrônico no

OAAO|/2023, realizâdo pelo PREFEITURA MUNIClPÀL DE CALDAS BRÀNDÃO'

cü(usI,IÂ sEGlrxDÀ - DO OB.rErO:
o prêsente contlato a.. po, ãbj.to, coNTRÀTÀÇÃo DE EY:lPsÀ PÀRÀ ÀQursrÇÃo DE uMÀ À}{BULÂNCIÀ TrPo

'A;, DESTTNADA Ào EUNDo MUNrcrPÀL DE sÀÚDE DEsrE MUNlcrPro'

oserviçodeveráserexecutadorigorosa.nênlêdeacordocomascondiçõêsêxprêssasnêste
instrumento, proposca âpresêntada, específicações técnicas co rrêsponden tes ' Processo de

llciEaÇâo modafldade Àciesão a Registro á. p."ço" n" ADooooT/2023 e lnstruÇôes do contlatâÔte,
documêntos êsses que ficam fazendo partes integiantes do presênte contrato, independênte de

transcriÇão; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário'

prêÇo proposto, é de R$ 125.000,00 (CENTO E VINTE E

DISCn T(INÀÇÀO

VêÍculo tipo furgonêta c/ carroceria em aÇo oul

honobLoco é oriqinal de fábrica, 0 knl, Àir Bag p/:
os ocupantes da câbine, FreÍo c/ (À B s' ) nas 4l

rodas, modelo do ano dâ contrataÇâo ou do anol

posteÍior, adaptado p/ ambulância de SI!ÍPLES RXMOÇÀO]

T'N1DÀDE

UND

QUÀ]ÍIIDÀDE P.I'NIAÁRIO
125.000,00

P. TqTÀ',
izs.ooó,oo

cI,i(uso!À QuÀRIÀ - DO REA.TOSTàI{EIIIo Eli sENtrDo ESTRIIO:

Os preÇos-contralados sâo fixos ê irreajus!áveis no prazo de um ano'

Dêntro do prazo dê vigênciê Jo cont.ato-e mediante sálicitaçâo do Contratado, os preÇos poderáo

sofrer reaiuste após o intelregno de um ano, na mesmâ proporção da vârlaÇão verificada no IPCÀ-

IBGE acumulado, tomancto-se pori"". o mês de aplesenlaÇâo da respectj-va propostâ/ exc.Iusívâmente

pui. u" of.iq.çõe§ iníciadas e concluidas aPós a ocorrência da anualidade'
Nosrêêjustêssubsequentesaoprimeiro,oi.,te''egnominimodeurnanoserácontadoâpartirdos
efeitos financeiros do úItimo reaiusLe'
No caso de atlaBo ou não divulgaçáo do índice de reai

Totâl,r 125.000,00

ustamento, o Contralante pagará ao Contratado
liguidando a diferenÇa correspondente

ratado obrigado a apresê.tar mêmória de
anescênte, sêmPrê que este ocorrer.

a 1mp ortância calculada Pela ú1tima varlaÇão conhecida,
a divulgado o índicê defrnitivo. Fica o Contsel

e te rentê êo reajustamento dê Preqos do valor rem

Ções finais, o indice utilizado
stabelecldo Para reajust

reajuste sêrá, obrigatoriameite, o definitivo.
enha a sêr extinto ou de qualquêr foÍma náo possa
ão, o que vi.er a ser dêteminado Pêl-a legislaÇãostitui

nto

táo 1ôgo
cálculo r
Nas afer:i
Caso o in
nais ser
êntào em

dice e
utiliz
vigor .

ado, sêrá adotado, em s
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Na ausência de plevisão legal guanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice
oficiâ1, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, Por mêio de têlmo aditivo'
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CIÁUSOIÀ QUINÍÀ - DÀ DOTÀçÃO:
As dêspesas correrâo por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento vigênte:
Recursàs próprios do Municipio de Mogeiro: LEI MUNICIPAL 3E4/2022 02.040-SEC. MUNICÍPÀT, DE SÀUDE

/ EMS A2O4O .rA .722.0004.2920 MÀNUTENÇÁO DAs ATIVÍDÀDES DÀ SECRETARÍÀ DE SÀÚDE

o2o4o.1o.3oL.1o74.LO32 - ÀQUIS. DE VEICúÍ,O PÀRÀ SEC. DE SÀUDE 4.4.90.52.00.00 EOUrPÀMENTOS E

MÀTÊRIAL PERMÀNENTE 5OO

CTJ{USÍ'LÀ SEXTÀ - DO PÀGÀI'ENTO:
O pagâmento será efetuado mediânte processo requfar
adotados pelo Contratante, da sequinte maneira: Para
do pêriodo de adimPlemento.

em observância às normas ê Procedimentos
ocorrer no prazo dê trinta dias, contados

C!ÁUSULÀ SÉETMÀ - DOS P&AZOS E DÀ VTGÉNCIÀ:
os plazos máximos de inlcio de elapas de execução e dê conclusáo do objeto
adroitem prorrogação nas condiçÔes e hipóteses previstâs no Àrt' 57, § 1', da

abaixo indicados e sêrão consi'derados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 6 (sêis) mêses.
A vigênci-a do Presentê contrato será determinada: até o final do êxercicio
considerada da data dê sua assinaturai podêndo sel prorrogada nos têlnos
s.666/93.

ora contratado, que
Lei 8.666/93, estão

financêiro de 2023,
do A!1. 57, da l,ei

cuiosuÍÂ orrÀ1rÀ - DÀs oBRTGAçôES Do coltrRÀaÀNtE:
â _ Efetuar o pagamento relaiivo a execução do serviço efetivameotê realizado, de aêôldo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b.ProporcionaraoContratadotodososmeiosnecêssáriosParaafielexecuÇáodoselviÇo
contratâdo;
c-Notif.i.caroContlatadosobrequa]querj.rregulêÍj.dadeencÔntradaquaÂtoàquali.dadedo
serviÇo. exercêndo a nais ampla e co[tP].eta fiscalizaÇão, o que nào exime o contlatado de suas

lesponsabilidades contlatuais e lega i s;
d - Designar rePrêsentantes coÍn aaribr-rições de Gestor e fiscal deste contrato' nos termos da

norma ,riáente, especiâImênte para acompanhat e fiscalizar a 5ua execuÇâo, rêspect ivamênte,

fermitiaa u "orlttutaÇão 
de ter_ceiros pa;a assj-stência e subsidio de inforÚações Pertinêntes a

êssas atribuiçôes '

cúusüÀ NotlÀ - DÀs oBRrGÀçÕEs Do coNTRA:rÀDo:

a - Executa! dêvidamêôte o serviÇo dêsc!ito na Cl-áusula coÍresPondente do plesênte contrato,
dentro dos melhores parámetràs de qualidade estabelecidos para o rêrmo de atividadê rêlaciooada

ao objeto contratual, com observância ao§ Plazos êstiPulados;
b - Responsabifizar-se por todos o§ ônus e obrlgaçÕes concernêntes à LêgislaÇão fiscal' civil'
tributáriaetrabalhista,bemcomoportodasa5-despesasecoflPromissosassumldos,aqualquer
t.itulo, perante seus fornecedores o; terceiros em lazão da execuÇão do objeto cÔntratado,

c - l,lantár Preposto câpacitâdo ê idônêo, aceito pelo Contratantê' quandÔ da execuçáo do contrato'
que o rêpresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratantê devendo Prestar os inforroes e

esclareciírêntos solicilados;
e-SeráresponsávelpelosclanoscausadosdiretamenteaoContratantêouatêlceilos,decÔlrentes
desuaculpaoudo]onaexecuçãodocontlato,nãoexcluindooureduzindoessa!êsPonseb.ilj-dade
a fiscaLizãÇâo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não cedêr, transferir ou subconlralar, no todo ou em Parte, o objeto destê instrumento, sem

o conhecimenlo e a devida autorizaçáo êxP!êssa do Contratante;
g - Manter, durantê a vigência do eontiato, en compatibiLidade com as obligaÇõês assumj-das'

todas às condições de habifitaÇão e quaLificaÇão exigidas no rêspêctivo processo licitatório'
apresentando ao contratante os documentos necessários, seÍnPre que solicitado'

cl.i(usul,À DÉcrra - DÀ À!ÍERÀÇão E REscrsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida iustificativa, unifatelalmente pelo contratante

ou por acordo entre as partês, nos casos Previstos no Art' 65 e será rescindÍdo' de pleno

áiráito, conforme o disposto nos ArEs. '7'l , 18 e ?9, todos da Lei 8 666193'

o Conlratado fica obrigado a aceitar, nas mêsnas condiÇões contratuais' os ÀcréscÍmos ou

supressões que se fizerem nos serviçosr até o respectivo limite fixado oo À!t' 65' S lo da Lei

8.666/93.Nenhumacréscimoor",p."""ãopoderáexcederolimitee§tabelecido'salvoassuprêssões
resultant.es de acordo celêbrado enlre os contratantes'

cúusu1,À DÉCIMA PRITEIBÀ . DO RECEBIMENIO:
Executadc o presente contrato e observadas
os procedimentos ê prazos para recebe! o

"u"á, 
à" disposiÇôes dos Àrts. 73 a 16, da

CLi{USU,À DÉCI}IÀ SECT'NDÀ - DÀS PSNÀLIDÀDES

À recusa injusta em deixar de cumprir âs

Contratado, garantida a p!évia defesa, às

as condiÇões de adimplemênto das obrigaçóes pactuadas,
seu obj o Contratantê obedece!ão, conforme o

obr gaÇões ass
p

6/93.
p

inte dades
e plêceÍtos fegais, suieitará o

previstas nos Àrts. 86 ê 87 da
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Lej. 8,666/93: a adveltência; b - nulta dê mora de 0,5"6 (zero vlrgula clnco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega. no início ou na execuÇão do objêto ora
contratado; c - multa de 1Ot (dez por cento) sobrê o valor contratado Pela inexecuÇáo toEal ou

parcia] do contrato; d - susPensáo temporári"a de Partj.ciPar em licitação e inPêdimênto de

àontratar com a ÀdministraÇáo, por prazo de até 02 (dois) atos, e - decl-araÇáo de j-nidoneidade
pera licitar ou contratar com a AdministraÇão Pública enquanto Pêldurarem os motivos
ãeterminantes da punição ou até que seja promovidâ sua reabilitação perênte a próPria autoridâde
que apficou a penalidade; f - simu.ltaneamente, quaLquer das penalidades cablvêis fundamêntadas
na Lei 8.666193.
Se o valor dâ nulta ou lndenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇão

ào contratado, será automaticamente descontado da primêira Parcela do pagamento a que o

contratado vier a fazer jus, acrêscido de jrlro§ moratór.ios de 18 (um por cênto) ao mê6, ou,
quando for o caso, cobaado iudicialmente.

cLÁUsUIÀ DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ COUPENSÀÇÃO FÍNÀNCEIRÀ:
Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento no§ telmos deste instrumento, e desde que o contratado
náo teôha concorrido de aLguma forma para o atraso, será admitida a compênsaçáo financeira,
devida desde a data fimite fixada para o pagamento até a data corlespondente ao efetivo pagamênto

da parcela. o§ encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utj-1izaçao da seguinte fólnula: EM: N r VP t I, onde: Elr: encargos moratórios; N = número de

diâs entre a data prevista para o pâgamento ê a do êfetivo pagamento; vP = valor da Parcela a

sêrpaga,'eI=índicedêcompensaÇãofinanceira.assiÍnapurado:I=(Txi100)+365'sêndoTX
= percàntrlat do IPCÀ-IBGE âcumuLado nos últj.nos doze meses ou, na sua falta, um nÔvo indice
aaàtado pelo Governo federaL que o substitua, Na hipótesê do rêferido índice estabelecido para

a compen;aÇão financeira venh; a ser extinto ou de qualquer folma não possa mais ser utilizado,
seráadotado,emsubstituiÇão,oquevieraserdeterminadoPelalegislaÇãoentãoêmvigor.

cúusuLÀ DÉctuÀ QUÀR!À - Do FoRo:
Para diriloi! as questões deco!!entes deste
Itabaiana.

E, por estalêm de P.Leno
assinado Pê1as Partes ê

acordo, foi 1âvlado
po! duas têstemunhas

TESTEYUNHAS

"aá. 569 e r-

cont ratô

ANTON rERRE

em o Foro da Comarca de

s) vias, o qual vai

de Ju 2423

Pre fei
840.19 614-97

PELO CÔNTRÀTADO g*ubr
9eutunto âsrinado diSibh.nl.
GUsÍ^VO a VALCÂl{rl ltaÉvÊs

O.t4 06/061à)2.3 o3:2a:o343ao
v.Íi6aú. m htrpsr//e.,íà.ô !Pv.b'

C"A
l2

g"tt" ) ?
EroRr vErcoLo s.À

8\^o I "f,lt

orêsênte contaâto em 02

arte s

P!io

E,

tl

, r>1Á Á, , lÀl-Ar
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